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BOLETIM GERAL 
 

MENOR APREENDIDO COM 34 PEDRAS DE CRACK 
 

 
 

Um menor de 15 anos foi apreendido no início da tarde da quarta-feira (15/05) 

por policias militares do GATI/16º BPM, quando estava nas proximidades do Beco do 

Ovo, Bairro dos Coelhos, com 34 pedras de crack. A apreensão foi motivada por conta da 

equipe realizar rondas naquela comunidade e abordar o infrator, que estava em atitude 

suspeita. 

 

Inicialmente o menor foi encontrando com cinco pedras de crack, tendo o 

infrator apontado um “barraco” onde foi localizado mais 29 pedras de crack, totalizando 

34. O material apreendido e o menor foram encaminhados à GPCA. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 21 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Hélida   BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Alexandre    DIM 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Licença Especial - Apresentação 

   

Maj PM Mat. 2079-6/DGP, Mário Gouveia de Gusmão Júnior, apresentou-se nesta 

Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 07 MAI 2013, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses 

de Licença Especial referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 236/2013/DGP-3/SSAD). 
 

1.2.0.   Requerimento Despachado  
 

Cap QOA PM Mat. 20758-6/4º BPM, Emanuel Jordão Pereira da Silva - 

Concessão dos 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 06 MAI 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota 

n° 239/2013/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 868, de 14 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Cabo PM Francisco Fábio de Alencar Oliveira e do Soldado PM Jorge da 

Costa Amorim, da referida Secretaria, para, em Cajazeiras – PB, no período de 15 a 17 MAI 

2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de 

Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2013) 

 

2.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 407/CC/AG, de 16 ABR 2013 

 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, 

de 22 DEZ 06, 

 

R E S O L V E:  

 

I - reverter ao serviço ativo da Corporação o Cap PM Mat. 990010-1, Murilo 

Vasconcelos Curvelo, por haver sido apresentado de retorno a Corporação e passando a servi 

na Secretaria da Casa Militar, através do Ato Governamental nº 957, publicado no DOE nº 

030, de 16 FEV 13;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 408/CC/AG, de 16 ABR 2013 
 

EMENTA: Agrega Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75 Inciso XI, da Lei nº 

6.783, de 16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I 

do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando 

o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 06, 
 

R E S O L V E:  
 

I - agregar o Sd PM Mat. 24748-0/ACG, Adjair Pereira da Costa – a/c de 23 

MAR 2013, por ter sido condenado a pena restritiva de liberdade superior a 06 (seis) meses,  
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em sentença com transito em julgado em quanto durar a execução ou até ser declarado indigno 

de pertencer à Polícia Militar ou com ela incompatível conforme tornou público o Ofício nº 

048/2013 – DGP-8/SS/CD/CJ, encaminhadas para esta DGP-2;  

 

II - a presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 409/CC/AG, de 16 ABR 2013 

 

EMENTA: Agrega Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 

042, de 22 DEZ 2006, 

 

R E S O L V E:  

 

I - agregar o Cap PM Mat Benôni Cavalcanti Pereira, por haver passado a 

disposição da Secretaria de Administração (SAD), para exercer o cargo, em comissão, de 

Gerente de Educação Corporativa suas atividade Símbolo DAS-4, com efeitos retroativos a 1º 

MAR 2013, onde ficará desempenhando suas funções naquele órgão, conforme tornou publico 

o DOE nº 047, de 13 MAR 2013;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 089, de 15 MAI 2013) 

 

2.2.1.    Errata 
 

Na Portaria CG/PMPE nº 198/PMPE/CCAG, de 25 MAR 2013, publicada no 

DOE nº 056, de 26 MAR 2013.  
 

Onde se Lê:  

“R E S O L V E: 

 

I – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o 2º Sgt PM Mat. 

980404-4/17º BPM, Wilton Ferreira de Carvalho, a/c de 20 JUL 2011, por haver passado a 

condição de Apto para o serviço policial militar conforme atestado médico expedido pelo Dr. 

Rodrigo Fritas, (Neurocirurgião) CRM- PE 9405, datado de 20 JUL 2011, do Centro Médico 

Hospitalar da PMPE, anexada ao Of. nº 1502/11, datado de 20 e julho de 2011, oriundo do 17º 

BPM, Batalhão General Abreu e Lima;  
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Cel 

PM Diretor de Gestão de Pessoas.”  
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Leia-se:  

“R E S O L V E:  

 

I - Agregar por efeito de regularização o Cap QOPM Mat. 940284-5, Ednaldo 

Pereira de Queiroz Júnior, por haver passado a disposição da Prefeitura da Cidade de 

Timbaúba, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2010, 

conforme tornou publico o Diário Oficial nº 53, de 20 MAR 2010;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Luís Aureliano 

Barros Correa - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim 

- Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2013) 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Sindicância 

 

1.1.1.    Prorrogação de prazo - Solicitação 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte dias), o prazo para a conclusão das diligências 

complementares da Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 001, de 

08 JAN 2013, que tem como Encarregado o Cel PM Mat. 1807-4, Jorge Luiz de Melo Pereira. 

Contar o prazo da prorrogação a partir da data da publicação. (Nota nº 016/2013/DGP-8/SS-

Sind-Ativos). 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 
 

Louvo o Capitão Mat. 28715-6, Severino Ramos de Lima, o 2º Sargento PM Mat.  

950612-8, Edmilson Paulo da Silva, o Cabo PM Mat. 26631-0, Luciano Mendes da Silva, os 

Soldados PM Mat. 110275-3, Fagner Fernando Nascimento da Silva e Mat. 111315-1, Álvaro 

do Nascimento Félix, por haverem quando de serviço, no dia 27 FEV 2012, no Município de 

Rio Formoso, frustrado um assalto à Agência do Bradesco daquela cidade e conseguido, após 

intenso tiroteio, prender dois assaltantes, tendo sido um deles gravemente ferido, e o segundo 

atingido fatalmente, este último autor dos disparos que levaram à óbito o Sd PM Antônio 

Carlos de Lima. 
 

A ação dos policiais militares foi rápida e enérgica, sendo alvo de elogios por parte 

de toda sociedade Rioformosense, cujo resultado foi um marginal morto em confronto, dois 

bandidos presos, cinco armas apreendidas, sendo quatro revólveres Cal. 38 e uma pistola cal. 9 

mm e ainda três veículos que seriam utilizados na fuga. 

 

A serenidade e senso de responsabilidade dos policiais envolvidos em meio à 

situação foram determinantes para consolidar a confiança que a sociedade e as instituições têm 

em nossa quase bissecular Corporação. 
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Policiais militares sagazes, cônscios, imbuídos de alto senso de responsabilidade e 

profissionalismo, indiferentes às vicissitudes, souberam, com elevado espírito de coragem e 

abnegação, ressoar mais uma vez o nome da Polícia Militar de Pernambuco, conseguindo 

retirar do convívio social, indivíduos nocivos que disseminavam a violência naquela região. 

 

É, pois, com satisfação e por um dever de justiça, que este Comandante Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Mas a Escritura encerrou tudo debaixo do pecado, a fim de que a promessa, que é 

pela fé em Jesus Cristo, fosse dada aos que creem.  (Gálatas 3:22) 

 

 

 

 

http://www.bibliaon.com/versiculo/galatas_3_22/

